
STF vai computar falta de voto como abstenção em julgamentos
virtuais

O Supremo Tribunal Federal passará a computar a falta de manifestação nos julgamentos virtuais
como abstenção. A proposta de alteração no Regimento Interno da corte foi aprovada de forma
unânime em sessão administrativa virtual, que se encerrou nesta quarta-feira (1º/7).

Rosinei Coutinho/SCO/STF

Quando não houver quórum, julgamento deverá ser suspenso
Rosinei Coutinho/SCO/STF

Até então, as abstenções eram computadas como votos em favor do entendimento do relator. Desta
forma, ainda que um ministro não se manifestasse, o sistema registrava como válido um voto inexistente.

De acordo com a resolução, os julgamentos deverão ser suspensos quando não houver quórum de
votação ou quando houver empate. O processo então deverá ser incluído na sessão virtual imediatamente
subsequente para colher os votos dos ministros ausentes.

Além disso, nos casos de empate em julgamento de Habeas Corpus ou de recurso em Habeas Corpus, a
decisão deverá ser a mais favorável ao acusado, conforme já prevê o artigo 146, parágrafo único, do
regimento.

Importante para a classe
A alteração no sistema atende a pedidos da advocacia que foram levados ao Supremo pelo Conselho 
Federal da OAB. O órgão apontou que há necessidade legal de um quórum mínimo de oito ministros
para votação de matéria constitucional, sendo condicionada a proclamação de inconstitucionalidade ou
constitucionalidade à manifestação de ao menos seis ministros. 

"Não há modalidade de julgamento por omissão, tampouco existe voto por presunção no plenário físico,
de maneira que o mesmo entendimento deve ser aplicado às sessões virtuais", alegaram os presidentes da
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OAB, Felipe Santa Cruz, e da Comissão Nacional de Estudos Constitucionais da OAB, Marcus 
Vinicius Furtado Coêlho.

Em artigo publicado na ConJur, o jurista Lenio Streck endossou a ressalva, apontando que é
inconstitucional abstenção de ministro contar a favor do relator.

Clique aqui para ler a resolução aprovada.

Date Created
01/07/2020

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 01/07/2020

/2020-jun-11/senso-incomum-inconstitucional-abstencao-ministro-contar-favor-relator
https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/stf-abstencao-julgamentos-virtuais.pdf

